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PORTARIAS
PORTARIA Nº 164 DE 18 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª GERUSCA DOS SANTOS, do cargo comissionado de Chefe do Núcleo 
de Operação do Cemitério, símbolo CC.2, da Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos e Obras de Conservação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com 
a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 18 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 165 DE 18 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª MARIANA GUIMARÃES JUNGER, para o cargo comissionado de As-
sessor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 18 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 167 DE 18 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Memorando nº 0194/2026/RH/SME juntado às fls. 22 do proces-
so administrativo n° 1723/2024,

RESOLVE:
Tornar público que a Sr.ª ALESSADRA VELOSO MUNIZ, servidora efetiva sob a matrí-
cula nº 92770-11, ocupante do cargo de Professor II da Secretaria Municipal de Edu-
cação, retornou de sua Licença sem Vencimentos no dia de 02 de fevereiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a portaria nº 238 
de 24 de abril de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 166 DE 18 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Ofício nº 21/2026/EMFS/SME juntado às fls. 31 do processo ad-
ministrativo n° 7597/2022,

RESOLVE:
Tornar público que o Sr. LEONARDO CASTRO DA SILVA, servidor efetivo sob a matrí-
cula nº 125539-11, ocupante do cargo de Professor I lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, retornou de sua Licença sem Vencimentos no dia 02 de fevereiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando disposições em 
contrário. 

Guapimirim, 18 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 168 DE 18 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª LILIANE PEREIRA GOMES RAMOS, para o cargo comissionado de Ge-
rente de Acompanhamento da Saúde da Pessoa Idosa, símbolo CC.4, da Secretaria 
Municipal da Pessoa com Deficiência, Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida 
do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 18 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 169 DE 18 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. FABIO ALCANTARA BARROSO DE AZEVEDO, para o cargo comissio-
nado de Chefe do Núcleo de Apoio e Orientação Social, símbolo CC. 2, da Secretaria 
Municipal da Pessoa com Deficiência, Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida 
do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 18 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 170 DE 18 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª ANA CAROLINA GUIMARÃES SOUZA MOTTA, para o cargo comissio-
nado de Assessor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal da Pessoa com 
Deficiência, Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida do Município de Guapimi-
rim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 18 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

PROCESSO Nº 139/2025 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 6643/2024 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
 
OBJETO: Reajuste de preço em razão de aumento do quantitativo e prorrogação da vigência do 
Contrato nº 16/2025, a partir do dia 09 de janeiro de 2026, nos termos previstos em sua 
cláusula sexta.  

VALOR: O valor total será de R$ 22.156,80 (vinte e dois mil e cento e cinquenta e seis reais 
e oitenta centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

DESCRIÇÃO 
 

Unidade 
de Medida 

Quantidade 
Estimada 

Mensal 

Quantidade 
Estimada 

Anual 

VALOR 
UNITÁRIO 

Taxa de 
administração 

VALOR 
TOTAL 

12 MESES 

GASOLINA 
COMUM LITROS 320 3840 R$ 5,77 

(-)5,01% cinco 
inteiros e um 
milésimo por 

centavos negativos 

R$ 22.156,80 

TOTAL: R$ 22.156,80 - vinte e dois mil e cento e cinquenta e seis reais e oitenta centavos 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Richard Équel Crespo Bragança 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

Guapimirim, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

RICHARD ÉQUEL CRESPO BRAGANÇA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PREFEITURA GUAPIMIRIM/RJ 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  
 

PROCESSO Nº 4630/2025 

CONTRATO Nº 08/2026 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA, ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL E QUALIDADE DE VIDA, Órgão Público 
integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa HOSANA SERVICE E COMERCE LTDA. 
 
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n.º 01/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
14/2024, processo administrativo nº 8052/2023, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Guapimirim, para instalação de aparelhos de ar condicionado, conforme ETP presente nos 
autos do processo 4630/2025 e Edital parte integrante e inseparável, independente de 
transcrição.  

VALOR: O valor total será de R$ 4.628,54 quatro mil seiscentos e vinte e oito reais e 
cinquenta e quatro centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR UNIT VLR. 
TOTAL 

9 
 

14742 
 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE 12.000 BTU'S 

SER 
 

1 
 

1.249,0100 
 

1.249,01 
 

16 
 

14741 
 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE 9.000 BTU'S 

SER 
 

03 
 

1.126,5100 
 

3.379,53 

TOTAL: R$ 4.628,54 quatro mil seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

REDUZIDO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

736 
738 

10.122.0010.2.003 
10.122.0010.2.003 

3990.3900 
4490.5200 

1.704.99 
1.704.99 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Frank Souza Matos 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 
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Guapimirim, 20 de janeiro de 2026. 

FRANK SOUZA MATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM-RJ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  
 

PROCESSO Nº 4630/2025 

CONTRATO Nº 09/2026 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA, ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL E QUALIDADE DE VIDA, Órgão Público 
integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa IRMÃOS TENÓRIO’S SOLUÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS LTDA. 
 
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n.º 02/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
14/2024, processo administrativo nº 8052/2023, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Guapimirim, para Aquisição de aparelhos de ar condicionado, conforme ETP presente nos autos 
do processo 4630/2025 e Edital parte integrante e inseparável, independente de transcrição.  

VALOR: O valor total será de R$ 4.628,54 quatro mil seiscentos e vinte e oito reais e 
cinquenta e quatro centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR UNIT VLR. 
TOTAL 

1 
 

50844 
 

APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 
12.000 BTU'S, TIPO SPLIT, MODELO HIWALL 
TENSÃO 220 VOLTS, OPERAÇÃO FRIO 

UND 
 

1 
 

2.463,0000 
 

2.463,00 

8 
 

50843 
 

APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 
9.000 BTU'S, TIPO SPLIT, MODELO HIWALL 
TENSÃO 220 VOLTS, OPERAÇÃO FRIO 

UND 
 

3 
 

2.374,0000 
 

7.122,00 
 

TOTAL: R$ 9.585 - nove mil quinhentos e oitenta e cinco reais 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

REDUZIDO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

30 04.122.0010.2.003 44.90.52.00 1.704.99 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Frank Souza Matos 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 
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Guapimirim, 20 de janeiro de 2026. 

FRANK SOUZA MATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM-RJ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM ACRÉSCIMO DE 
QUANTITATIVO E REAJUSTE DE PREÇO 

 
PROCESSO Nº 7707/2023 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa SNJ ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
 
OBJETO: Prorrogação da vigência com aumento no quantitativo e reajuste de preços pelo 
índice inflacionário INPC (IBGE) no percentual de 5,054280% ao Contrato de nº 27/2025, a 
partir do dia 03 de janeiro de 2026, nos termos previstos em contrato, no processo 
Administrativo nº 7707/2025.  

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 866.030,40 (oitocentos e 
sessenta e seis mil e trinta reais e quarenta centavos); 

O aumento no quantitativo c/c reajuste de preço, acrescenta ao contrato o valor de R$ 
127.465,32 (cento e vinte e sete mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos) 

O contrato passa a vigora com o valor global de R$ 993.495,72 (novecentos e noventa e três 
mil e quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

REDUZIDO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
233 10.301.0057.2.012 3390.30.00 1.635.00 

249 10.302.0058.2.013 3390.30.00 1.600.20 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 02 de janeiro de 2026. 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO 
 

PROCESSO Nº 4630/2025 

TERMO DE ADESÃO Nº 09/2026 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA, ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL E QUALIDADE DE VIDA, Órgão Público 
integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa IRMÃOS TENÓRIO’S SOLUÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS LTDA. 
 
OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado.  

VALOR: O valor total será de R$ 9.585,00 (nove mil quinhentos e oitenta e cinco reais). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR UNIT VLR. 
TOTAL 

1 
 

50844 
 

APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 
12.000 BTU'S, TIPO SPLIT, MODELO HIWALL 
TENSÃO 220 VOLTS, OPERAÇÃO FRIO 

UND 
 

1 
 

2.463,0000 
 

2.463,00 

8 
 

50843 
 

APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 
9.000 BTU'S, TIPO SPLIT, MODELO HIWALL TENSÃO 
220 VOLTS, OPERAÇÃO FRIO 

UND 
 

3 
 

2.374,0000 
 

7.122,00  

TOTAL: R$ 9.585 - nove mil quinhentos e oitenta e cinco reais 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Frank Souza Matos 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril, bem como as demais normativas aplicadas 
a espécie. 

 

Guapimirim, 20 de janeiro de 2026. 

 
 

FRANK SOUZA MATOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL E 

QUALIDADE DE VIDA 
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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AVISO ERRATA

 

 

 

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DA ATA DE REGISRO DE PREÇOS 

 

PUBLICADA NO BIO N° 1829 DE 17MAR2026 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 9398/2024 
INSTRUMENTO: EXTRATO DE TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2026 

 

ONDE SE LÊ: 

“VALOR: O valor total será de R$ 6.984,00 (seiscentos e noventa e oito mil e quatrocentos 
reais).” 

 
 
 
LEIA-SE: 
 

“VALOR: O valor total será de R$ 6.984,00 (seis mil, novecentos e oitenta e quatro reais).” 
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INSTITUTO 
MOLLITIAM 

AVISO DE RESULTADO DE PROCESSO DE SELEÇÃO 

Proc. Adm. 5051/2025 

O INSTITUTO MOLLITIAM - EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
torna público, para ciência dos interessados, que o Processo de Seleção por 
Concorrência nº 19/2026, referente a contratação de empresa especializada em 
serviços de reforma predial, para atendimento as demandas do Programa 
GuapiTech, cujo julgamento estava previsto para o dia 18 de março de 2026, às 
12h, foi declarada vencedora a empresa LGF REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 16.543.726/0001-00. 

Niterói, 18 de março de 2026. 

1 S fl fl I O MO LI rI \M - I Dl C '\l \O fEC NOI OC,I \ 1 ASSIS TE l\JrtA SOC'' \1 - ( NI''. 2 � 687 J�<l ((11)1-81 
Ru:.. Douto C'dc,tmo, 122 Ccntm ",itcro1 RJ (Ir- 24 020-0Cll 

Contato: (21) 36 7-9700 - contato a r1ol 1tt n.<'fl:?. br 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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